PROJETO DE LEI Nº   3.490 , DE 16 DE JULHO DE 2010

Dispõe sobre a restrição do uso de telefone móvel no interior das agências bancárias e instituições similares no Município de Timóteo, na forma que especifica.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Fica restrita a utilização de telefone móvel pelos clientes, no interior das agências bancárias e de instituições similares, especificamente nos locais de movimentação financeira.

Parágrafo único.  A restrição de que trata o caput deste artigo diz respeito a fazer e/ou receber ligações, bem como enviar e/ou receber mensagens de voz e de texto.

Art. 2º As agências bancárias e instituições similares deverão afixar cópias desta Lei nos espaços de circulação dos clientes para conhecimento dos interessados, bem como placas informativas, em pontos visíveis, quanto à área de restrição do uso do telefone móvel.

Art. 3º No caso de desrespeito ao art. 1º, o representante da instituição financeira deverá:

I - orientar o usuário quanto à proibição contida nesta lei;

II - insistindo no uso irregular do aparelho celular, o representante da agência bancária ou instituição similar deverá comunicar o fato à autoridade policial, que, constatando a infração, tomará as medidas legais cabíveis.

Art. 4º No caso de descumprimento das disposições desta Lei, as agências bancárias e instituições similares serão notificadas para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, se defender.

§ 1º  Findo o prazo de defesa e confirmada a infração, ao infrator serão aplicadas as seguintes penalidades:

I – advertência;

II - multa de R$2.000 (dois mil reais), valor a ser corrigido pelo IPCA – (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado), se houver desrespeito ao Art. 2º ;

III -  multa de R$3.000 (três mil reais), valor a ser corrigido pelo IPCA – (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado), se houver desrespeito ao Art. 3º ;

Art. 5º Havendo reincidência, a multa corresponderá ao dobro do valor, podendo ainda o Poder Público Municipal interditar o estabelecimento, interdição que perdurará até que se cumpram as exigências desta Lei.

Parágrafo único.  Considera-se reincidência a repetição da mesma infração pela mesma pessoa física ou jurídica.

Art. 6º  A interdição do estabelecimento, que poderá culminar com a cassação do alvará de funcionamento, será precedida de processo administrativo, garantindo-se ao infrator o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2010

José Vespasiano Vespa

Vereador

JUSTIFICATIVA

Tem se tornado comum a utilização de telefone móvel no interior de estabelecimentos bancários e assemelhados por parte de indivíduos mal intencionados, na realidade assaltantes que, simulando estarem no interior do local no intuito de utilizarem-se dos serviços ali prestados, na verdade estão observando a movimentação dos clientes, em especial daqueles que estão sacando grandes ou consideráveis quantias em dinheiro e, visando roubá-los, transmitem informações aos seus comparsas posicionados externamente. 

O noticiário cotidiano tem dado conta de clientes que, detectados como potenciais vítimas, são indicados a meliantes que se encontravam do lado de fora dos estabelecimentos financeiros, os quais, de fato, acabam abordando e roubando as pessoas, isto quando não as ferem gravemente ou as assassinam durante os atos de subtração dos valores que estas haviam sacado nos bancos ou estabelecimentos congêneres.

Estaremos atuando não apenas visando a comodidade e a tranqüilidade das pessoas, mas sim diretamente na preservação da sua incolumidade e de seu patrimônio, contribuindo, de conseguinte, para o exercício da segurança pública. 

Assim, tem este projeto o objetivo primordial de restringir o uso de telefone móvel nos locais citados, contribuindo para a diminuição ou a extinção de delitos do tipo, os quais tem se intensificado nos últimos anos.

Sala das Sessões, 16 de julho de 2010

José Vespasiano Vespa

Vereador

